Projeto de Lei nº 3090, de 28 de novembro de 2025.



ALTERA O ART. 37º, DA LEI MUNICIPAL Nº 267, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1990, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
	

Art. 1º Altera o Art. 37, do Art. 1º, da Lei Municipal nº 267, de 21 de dezembro de 1990, que passará a ter a seguinte redação:

Art. 37 As férias dos membros de magistério são obrigatórias e terão duração de 30 (trinta) dias, após um ano de exercício profissional
Parágrafo Único Para o pessoal docente e especialista de educação em exercício nas Unidades Escolares do Sistema Municipal de Ensino terão recesso de 15 (quinze) dias, durante as férias escolares, devendo ser fixado em calendário anual de forma a atender as necessidades didáticas e administrativas do estabelecimento.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

				Salto do Jacuí, 28 de Novembro de 2025.	
		

Ronaldo Olímpio Pereira de Moraes
Prefeito Municipal  


JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente
Nobres Vereadores
			
O Projeto de Lei nº 3090/2025, que ora estamos encaminhando para apreciação e aprovação por parte desta Colenda Câmara de Vereadores, autoriza este Executivo Municipal a Lei Municipal nº 267/1990.

As razões que motivam a propositura do presente referem-se a adequação da legislação municipal em conformidade às legislações estaduais e federais que regulamentam sobre a matéria.

Ademais, tal medida fora motivada pela requisição de adequação de tal norma pelos órgãos fiscalizadores da gestão Municipal, dentre eles Unidade de Controle Interno e Tribunal de Contas.

Colocamo-nos ao dispor dos Nobres Edis para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários, ao mesmo tempo em que renovamos os nossos cumprimentos.

Assim, solicitamos a abertura de processo legislativo e aprovação do presente Projeto de Lei.
			
Salto do Jacuí, 28 de Novembro de 2025.


                                     Ronaldo Olímpio Pereira de Moraes
Prefeito Municipal
